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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 090/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 
lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 os Senhores abaixo relacionados, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
 
MATRÍCULA 

 
NOME 

 
CARGO 

 
C. P. F. 

 
COLOCAÇÃO 

 
DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO/POSSE 

49034-1 Márcio Nogueira Motorista 058.057.549-75 7º 15/04/2021 

49026-1 Renato Garbin Motorista 034.925.789-26 8º 08/04/2021 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 16 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 091/2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, o Servidor abaixo relacionado pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME C.P.F. CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

42609-1 Gladeson Antonio 
Pelisson 

079.406.209-16 Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação II 

A-03 15/04/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 16 de 
Abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 5445 - Decreto nº 15/2021 de 01/03/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 5227 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 40 2020
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,0096.712,72Suplementar
Excesso de Arrecadação 96.712,720,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,001.007.072,33Suplementar
Superáv it Financeiro 1.007.072,330,00Suplementar

Despesa
08

08.001
10.301.0003.2031

3.3.72.39.00.00
2933 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 58.175,90Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2032
3.3.90.32.00.00

3070 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 7.100,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.1.90.16.00.00

3452 01019 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Coronav írus (COVID-
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.727,80Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.30.00.00

3550 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.345,30Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.30.00.00

3560 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 12.636,29Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.30.00.00

3581 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 37.693,70Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.30.00.00

3581 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 13.612,26Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.32.00.00

3610 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.800,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.39.00.00

3690 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 7.578,18Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.39.00.00

3705 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 6.276,51Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.39.00.00

3711 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 62.885,60Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.39.00.00

3711 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 71.219,24Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.40.00.00

3730 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 3.150,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.40.00.00

3841 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.490,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2041
3.3.90.48.00.00

4731 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.1.90.11.00.00

5830 01019 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Coronav írus (COVID-
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 136.617,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.1.90.11.00.00

5830 01019 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Coronav írus (COVID-
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.639,98Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.122.0003.2255
3.1.91.13.00.00

5860 01019 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - Coronav írus (COVID-
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 12.481,28Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2056
3.3.90.30.00.00

6925 00141 PAR N° 201406642 - AQUIS. MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO - 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 2.176,75Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2056
3.3.90.32.00.00

6960 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 259.578,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0004.2056
4.4.90.52.00.00

7215 00124 PAR-TD REEMISSÃO FNDE/MEC - F 124
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 1.556,96Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0006.1086
4.4.90.51.00.00

10115 00998 CONV 854121/2017 - MTUR - ORLA DO LAGO MONTE CASTELO
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO PARQUE AQUATICO 01 E 02
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 24.807,75Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
3.1.90.11.00.00

12101 01022 Transf erências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 6.375,57Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
3.1.91.13.00.00

12161 01022 Transf erências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 571,02Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
3.3.90.93.00.00

12273 00928 INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE V - IFP V
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 60.994,29Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
3.3.90.93.00.00

12273 00928 INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE V - IFP V
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 23,34Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
3.3.90.93.00.00

12275 00984 FEAS INCENTIVO IV
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 529,82Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2151
3.3.90.93.00.00

12275 00984 FEAS INCENTIVO IV
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 0,10Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2163
3.3.90.30.00.00

12620 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 15.709,35Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2164
3.3.50.41.00.00

12705 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 7.500,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2164
3.3.50.41.00.00

12700 00990 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 43.415,83Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.0011.2169
3.3.90.39.00.00

12900 00936 Componente para Qualif icação da Gestão - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - IGD SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 418,65Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.0011.6155
3.3.50.41.00.00

13275 00927 FIA APRENDIZAGEM
CONTRIBUIÇÕES
APOIO A ENTIADES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTES
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.080,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.0011.2159
3.3.50.41.00.00

13670 00900 Fundo do Idoso, Inclusiv e Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 91.860,91Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2110
3.3.90.30.00.00

13891 00768 CONV 189/2020  SEAB - IMPLANTAÇÃO DO PROJETO COZINHA ESCOLA
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 11.304,27Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.2110
4.4.90.52.00.00

13981 00768 CONV 189/2020  SEAB - IMPLANTAÇÃO DO PROJETO COZINHA ESCOLA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 105.453,40Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

96.712,72
0,00

1.007.072,33
0,00

0,00
96.712,72

0,00
1.007.072,33

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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Lei/Ato nº 5446 - Decreto nº 16/2021 de 01/03/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 5227 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 40 2020
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0095.850,20Remanejamento
Anulação de Dotações 95.850,200,00Remanejamento

Despesa
06

06.001
04.122.0002.1010

3.3.90.30.00.00
1270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
MELHORIAS NO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 7.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0002.1010
4.4.90.52.00.00

1280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MELHORIAS NO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 9.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0002.1021
4.4.90.52.00.00

1300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 9.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0002.2012
3.3.90.30.00.00

1720 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 14.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.003

04.122.0002.2020
3.3.90.30.00.00

1860 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

04.122.0002.2016
3.3.90.30.00.00

2120 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.1030
4.4.90.51.00.00

2720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 3.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.1036
4.4.90.52.00.00

2790 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 7.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.1036
4.4.90.52.00.00

2800 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 12.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2031
3.3.72.39.00.00

2930 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0003.2032
3.3.90.32.00.00

3040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.350,20Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.1.90.13.00.00

3441 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.1.90.16.00.00

3450 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.32.00.00

3620 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 6.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.39.00.00

3705 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.40.00.00

3842 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 11.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
3.3.90.47.00.00

3745 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 100,20Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
4.4.90.52.00.00

3820 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2038
4.4.90.52.00.00

3840 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2041
3.1.91.13.00.00

4561 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0003.2041
3.3.90.48.00.00

4731 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0004.2056
3.3.90.47.00.00

7105 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 250,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.003

26.782.0007.2085
3.1.90.13.00.00

11480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.1250
4.4.90.51.00.00

12070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 22.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2153
3.3.90.30.00.00

12350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EMERGENCIAS
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 11.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.0011.2153
3.3.90.32.00.00

12360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EMERGENCIAS
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0009.1117
4.4.90.52.00.00

13750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
VEICULOS E EQUIPAMENTOS PARA EXTENSÃO RURAL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 5.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

95.850,20
0,00
0,00

0,00
95.850,20
95.850,20

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro 
Cx. Postal 121 – 85.301-410

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
http://www.ls.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO
Gestão 2021/2024

DECRETO N.º 015/2021
           01/03/2021

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 040/2020 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2021, no valor de R$ - 1.103.785,05 (Um Milhão Cento e Três Mil 
Setecentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinco Centavos).

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro, conforme Relatório de 
Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Março de 2021.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
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GABINETE DO PREFEITO
Gestão 2021/2024

DECRETO N.º 016/2021
           01/03/2021

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 040/2020 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2021, no valor de R$ - 95.850,20 (Noventa e Cinco Mil Oitocentos e 
Cinquenta Reais e Vinte Centavos).

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro, conforme Relatório de 
Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Março de 2021.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 041/2021. 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias ao seguinte servidor público nos períodos especificados a 
seguir: 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  LUCAS ALEXANDRE SEMCHECHEN 13/04 à 12/05/2021 30 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 15 de abril de 2021. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 042/2021. 
 
  
   O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

R E S O L V E 
 

 Art. 1º. – Autorizar a Secretária Municipal de Finanças, nomeada pelo decreto 
Nº 073/2021, poderes para: movimentar os recursos financeiros de todas as contas 
vinculadas aos: Fundo Municipal de Saúde CNPJ 09.297.420/0001-56, Fundo 
Municipal de Assistência Social CNPJ 15.598.170/0001-85, Fundo Municipal de 
Educação CNPJ 30.726.457/0001-49 e Prefeitura Municipal de Virmond CNPJ 
95.587.622/0001-74. sempre em conjunto com o Prefeito Municipal ou quem este 
designar. 
Poderes para conta corrente: emitir cheques, abrir conta de depósito, autorizar cobrança, 
solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, autorizar débito em conta 
relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, baixar cheques, 
efetuar resgate/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar 
saques conta-corrente, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências 
por meio eletrônico, efetuar movimentação financeira no RPG, consultar 
contas/aplicações programas repasse de recursos federais – RPG, liberar arquivos de 
pagamento no ger. Financeiro/AASP, solicitar saldos/extratos de operações de crédito, 
emitir comprovantes, efetuar transferências para mesma titularidade – meio eletrônico, 
encerrar contas de depósitos. 
 
   Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Virmond, 16 de abril de 2021. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 067/2021 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomeara Partir de 13/04/2021 o Sr. VILMAR DE PAULA RIBAS, 
Portador do RG 5.297.507-70 e CPF 633.147.469-20, para exercer o cargo em 
Comissão de Chefe de Manutenção e Limpeza do Departamento de Esportes, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito ao dia 
13/04/2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 12 de abril de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 073/2021 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a partir de 16/04/2021 a servidora JULIANE PIOVESAN 
FERRARI PETRO, Portadora do RG 8.958.739-5 e CPF 039.291.719-02, para exercer 
o cargo em Comissão de AGENTE POLÍTICO, lotada na Secretaria Municipal de 
Finanças. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito ao dia 16 
de abril de 2021. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 16 de abril de 2021. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
  

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 02/2021-PMV 

  Regência: Lei 8.666/93 e suas alterações 

 

A Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 

Senhor Neimar Granoski, tendo em vista o disposto na Lei 8666/93 e suas posteriores 

alterações, torna público que fará realizar-se às 09h00min do dia 24 de maio de 2021, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito á AV. XV de Novembro, 608 no Departamento de Licitações, a 

licitação modalidade Concorrência Pública, destinada à “OCUPAÇÃO DE BARRACÃO 

INDUSTRIAL PARA GERAÇÃO DE RENDA, VISANDO INCENTIVAR O FOMENTO À 

INSTALAÇÃO DE MICROS, PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS NO MUNICÍPIO DE 

VIRMOND/PR”, de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua 

Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto nº. 01/2021, de 05 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações 

posteriores e demais legislações pertinentes. 

O edital e seus anexos deverão ser retirados no site do Município de Virmond/PR ou 

solicitados através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal  
Virmond/PR, 16 de abril de 2021. 

 
 

 

 

Neimar Granoski 

Prefeito Municipal 

 

  
  
  
  

 
  

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––VVAALLOORR  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   1100//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  

  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDEE  

BBAARRRRAACCÃÃOO””..   

CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 

95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 

Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   

CCoonnttrraattoo  nnºº..   113377--2200  

CCoonnttrraattaaddaa::   OORRIIGGIINNAALL  CCOONNSSTTRRUUTTOORRAA  EE  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  LLTTDDAA  MMEE 

inscrita no CNPJ n.º 27.923.240/0001-14. 

VVaalloorr  aaddiittiivvoo  ((RReeeeqquuiillííbbrriioo  FFiinnaanncceeiirroo))::  R$ 33.243,16 (trinta e três mil 

duzentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos). 

AAssssiinnaattuurraa::   15 de abril de 2021. 

FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 22/2021-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº   2222//22002211--PPMMVV, cujo objeto é a “   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  

RROOÇÇAADDEEIIRRAA  EE  PPOODDAADDEEIIRRAA,,  DDEESSTTIINNAADDAASS  AAOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  LLIIMMPPEEZZAA  

NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO”” e ADJUDICA o objeto as empresas:  BBRRAANNDDIIEELLLLII  &&  CCIIAA  

LLTTDDAA – inscrita no CNPJ sob o nº 79.586.459/0001-79, no valor total de R$ 

5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais) e IINNDDYYCCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  AAUUTTOO  

PPEEÇÇAASS  LLTTDDAA – inscrita no CNPJ sob o nº 00.824.499/0001-51, no valor total 

de R$ 1.449,00 (um mil quatrocentos e quarenta e nove reais). 

 

Virmond, 16 de abril de 2021. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 23/2021-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº   2233//22002211--PPMMVV, cujo objeto é a “   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  

EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  DDEE  PPRROOTTEEÇÇÃÃOO  IINNDDIIVVIIDDUUAALL  ––  EEPPII´́SS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOOSS  

SSEERRVVIIDDOORREESS  DDOO  DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  UURRBBAANNIIZZAAÇÇÃÃOO”” e ADJUDICA o 

objeto a empresa: LLEEAANNDDRROO  CCEESSAARR  SSVVAARRTTZZ – inscrita no CNPJ sob o nº 

24.394.134/0001-00, no valor total de R$ 3.382,00 (três mil trezentos e oitenta 

e dois reais). 

 

Virmond, 16 de abril de 2021. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
DECRETO Nº. 072/2021 

 
 

SÚMULA: Revoga o Decreto 057/2021 de 29 de marco de 2021. 
 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Sr. NEIMAR GRANOSKI, no uso das suas 
atribuições legais, conforme o art. 90, inciso XV, da Lei Orgânica do Município; 
 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica revogado o Decreto Municipal nº 057/2021 de 29 de março de 2021. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2021. 
 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 

 

 
DECRETO N.º 155, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo de provimento efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada A PEDIDO, a servidora pública Municipal Sra. ELIZABETE 

PEREIRA COLASSO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.779.765-3 

SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 043.121.839-02, do cargo Efetivo de Técnico de 

Enfermagem, a partir de 15 de abril de 2021. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 

de abril de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de abril de 2021. 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

4º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2020 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e 
CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO 
POSTO ROSA LTDA, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1517, Bairro Centro, CEP 85.350.000, Nova 
Laranjeiras - PR e inscrita no CNPJ sob nº 04.244.054/0001-53, representada pelo Sr. VALDIR GERVINSKI, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 2.161.803-9, SSP/PR e CPF/MF sob o nº 395.400.149-72, residente 
e domiciliado na Rua São Paulo, nº 1212, Bairro Centro, CEP 85.601-010, Francisco Beltrão - PR, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 11 de novembro de 2020, acordam e ajustam firmar 
o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 154/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 56/2020 - 
PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos, 
equipamentos rodoviários, e máquinas da administração municipal, para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, mediante comprovação de 
Desequilíbrio, dos itens especificados conforme tabela a seguir:  

AUTO POSTO ROSA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Atual Preço 

Atual 
Valor Total Valor após 

Supressão 
Valor Total 

após 
Supressão 

Total 
Supressão 

1 2 DIESEL COMUM BS-500   SHELL LT 457,27 4,29 1.961,69 4,24 1.938,82 22,87 

1 4 GASOLINA COMUM   SHELL LT 795,19 5,67 4.508,76 5,64 4.484,87 23,89 

2 1 DIESEL COMUM BS-10   SHELL LT 171.624,71 4,34 744.851,24 4,27 732.837,51 12.013,73 

2 2 DIESEL COMUM BS-500   SHELL LT 277.500,00 4,29 1.190.475,00 4,24 1.176.600,00 13.875,00 

2 3 GASOLINA COMUM   SHELL LT 82.500,00 5,67 467.775,00 5,64 465.300,00 2.475,00 

TOTAL 28.410,49 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, fica reduzido do valor contratual, o montante de  
R$ 28.410,49 (Vinte e Oito Mil, Quatrocentos e Dez Reais e Quarenta e Nove Centavos), passando o valor 
total contratual de R$ 2.724.384,16 (Dois Milhões, Setecentos e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e 
Quatro Reais e Dezesseis Centavos) para R$ 2.695.973,67 (Dois Milhões, Seiscentos e Noventa e Cinco Mil,  
Novecentos e Setenta e Três Reais e Sessenta e Sete Centavos). 

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 16 de abril de 2021. 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 
termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 15 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VALDIR GERVINSKI 
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇO Nº  14/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, com sede na Rua Rio Grande 
do Sul, nº 1444, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, 
representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR 
e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Centro, CEP 85.350-
000, Nova Laranjeiras - PR a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Empreitada 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações aditam o contrato administrativo 
nº 65/2020, celebrado em 14 de agosto de 2020, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a instalação de um super-poste e substituição de luminárias para 
iluminação pública em LED nos super-postes já existentes na sede do município e na comunidade do 
Guaraí, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 14/2020-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens especificados na 
Planilha Orçamentária de Reprogramação, conforme especificado abaixo: 

Item Descrição do serviço Unid Quant Preço 
Previsto

/Unid 

Preço 
Reprogramado

/Unid 

Diferença 
Preço/Uni 

Diferença de 
Valor Total 

7.1 

Assentamento de Poste de Concreto com 
comprimento nominal de 11 M, carga nominal 
maior que 1000 DAN, engastamento simples com 
1,7 m de solo UN 1,00 408,07 436,92 28,85 28,85 

7.2 Poste de Concreto Circular 300 KG, H = 11 M UN 1,00 841,70 846,95 5,25 5,25 

7.9 

Fornecimento e instalação de Luminária para 
iluminação publica em LED que atenda ao 
mínimo exigido para classificação de via tipo V3, 
potência mínima de 180W UN 4,00 1.128,87 1.470,31 341,44 1.365,76 

7.10 
Suporte para fixação de 4 pétalas luminária 
publica de poste UN 4,00 137,97 179,70 41,73 166,92 

TOTAL 1.566,78 
  
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 1.566,78 (Um Mil, 
Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Setenta e Oito Centavos), passando o valor total contratual de R$ 
67.572,35 (Sessenta e Sete Mil, Quinhentos e Setenta e Dois Reais e Trinta e Cinco Centavos) para R$ 
69.139,13 (Sessenta e Nove Mil, Cento e Trinta e Nove Reais e Treze Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
Nova Laranjeiras - PR, 14 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ERRATA: 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 

(ELETRÔNICO) N.º 018/2021 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS 
UNIDADES VINCULADAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
NA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO DO ITEM 01, DO LOTE 
41, ONDE SE LÊ:  
 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO 

1 80 FC BR0267590 DIPROPIONATO 
DE BECLOMETASONA 250MCG/ 
DOSE SPRAY NASAL FRASCO COM 
200 DOSES. 

 
LEIA SE: 
 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO 

1 80 FC BR0267590 BECLOMETASONA, 
DIPROPIONATO 250MCG/ JATO, 
AEROSOL, FRASCO COM 200 
DOSES. 

 
- O VALOR DO ITEM PERMANECE IGUAL. 
 
PINHÃO-PR, 16 DE ABRIL DE 2021. 

 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

    ESTADO DO PARANÁ 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 022/2021 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 19/04/2021 ATÉ 
03/05/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 19/04/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 03/05/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 03/05/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 139/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 16 DE ABRIL DE 2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 022/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  017/2021 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM,, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DAS 
INSTALAÇÕES, SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO, de 

acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, 

encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS 

e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 30 de abril de 2021, às 
08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o 

dia 30 de abril de 2021, às 09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame 

licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço 

eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 19 de abril de 2021. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão 

de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do 

Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-

1102. 

 

Marquinho/Pr, em 16 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 50/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 762 de 21 de setembro de 2020. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2020, até o valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-1058 – Convênio Estadual 299/2020 - SEAB – Aquisição de Quatro Plantadeiras 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 918 
Fonte: 918 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.28.10.91.13.00.00.00.00 Convênio Estadual 299/2020 - SEAB – Aquisição de Quatro 

Plantadeiras 
R$ 100.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO N.º 051/2021 
 

SÚMULA: Estabelece medidas de 
enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19) e dá outras 
providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E 

 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 
República; 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, 
do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 
30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) constitui 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, 
no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID19;  

 

 

 

Considerando a gravidade do presente momento, em que se faz 
imperiosa a adoção das medidas necessárias à prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública; 

Considerando que o Poder Público tem o poder-dever de fazer uso 
de seu poder de polícia para fins de coibir, no interesse da coletividade, da saúde pública 
e da salubridade pública, a atividades, condutas e ações que possam contribuir na 
disseminação do novo coronavírus; 

Considerando os Decretos Municipais n. 28, de 17 de março de 2020, 
n. 29, de 23 de março de 2020, e 33, de 1º de abril de 2020, 43, de 09 de abril de 2020, 
n. 51, de 04 de maio de 2020, n. 63, de 03 de junho de 2020, n. 84, de 03 de julho, n. 
89, de 20 de julho de 2020, n. 97, de 11 de agosto de 2020, n. 111, de 14 de setembro 
de 2020, n. 122, de 13 de outubro de 2020, n. 136, de 10 de dezembro de 2020, n. 015, 
de 08 de janeiro de 2021, n. 027, de 08 de fevereiro de 2021, n. 033, de 08 de março 
de 2021, n. 037, de 17 de março de 2021, n. 42, de 31 de março de 2021, n. 44, de 
05 de abril de 2021 que declaram SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 
e dão outras providências no Município de Marquinho; 

Considerando o Decreto Estadual n. 4.886, de 19 de junho de 2020; 

Considerando a Portaria Conjunta n. 20 de 18 de junho de 2020, do 
Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho, que estabelece as medidas a serem 
observadas nos ambientes de trabalho. 

Considerando o Decreto Estadual n. 6.284, de 01 de dezembro de 
2020; 

Considerando a Resolução SESA 0098/2021, de 03 de fevereiro de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 6.983, de 26 de fevereiro de 
2021; 

Considerando a Resolução SESA n. 221/2021 de 26 de fevereiro de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.020, de 05 de março de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.122, de 16 de março de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.194, de 26 de março de 2021; 

Considerando a Resolução SESA n. 0371/2021 de 09 de abril de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.320, de 13 de abril de 2021; 

 

 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica mantida a declaração de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
EM SAÚDE PÚBLICA no Município de Marquinho em razão da pandemia declarada em 
virtude de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente etiológico “novo 
coronavírus” – COVID 19. 

§ 1º - Todos os servidores municipais devem fiscalizar o cumprimento 
das determinações presentes nesse decreto, comunicando imediatamente a Secretaria 
Municipal de Saúde acerca de eventual descumprimento, sob pena de infração 
administrativa e abertura de processo disciplinar. 

§ 2º - Os particulares que violarem as proibições deste decreto ficarão 
sujeitos às sanções penais, civis e administrativas, imposição de multa e comunicação 
ou encaminhamento à Autoridade Policial e ao Ministério Público, conforme disposição 
da legislação vigente. 

§3º As multas pelo descumprimento do contido no presente Decreto 
serão impostas em grau mínimo, médio ou máximo, sendo arbitrada em valor de, no 
mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 100 (cem) Unidade Padrão Fiscal - UPF, de acordo 
com as determinações deste de Decreto e o contido no Código de Posturas, levando-
se consideração os seguintes critérios: 

I - a maior ou menor gravidade da infração; 

II - os antecedentes/reincidência do infrator. 

Art. 2º. Fica mantida a proibição em todo o Município a realização de 
eventos, públicos ou particulares, com aglomeração de pessoas, em qualquer 
quantidade. 

Parágrafo Únicoº Não se concederá nenhum alvará para eventos de 
natureza que trata o presente artigo. 

Art. 3º. Institui, no período das 23 horas às 5 horas, restrição provisória 
de circulação em espaços e vias públicas.  

§ 1º - A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir da 
zero hora do dia 16 de abril de 2021 até o dia 30 de abril de 2021. 

 

 

 

§ 2º - Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de 
pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos 
como tais todos aqueles definidos no art. 5º deste Decreto. 

Art. 4º. Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas 
em espaços de uso público ou coletivo no período das 23 horas às 5 horas, diariamente, 
entre os dias 16 de abril e 30 de abril de 2021, estendendo-se a vedação pra quaisquer 
estabelecimentos comerciais.  

Art. 5º. Para fins deste Decreto, são considerados serviços essenciais 
e atividades essenciais: 

I - captação, tratamento e distribuição de água;   

II - assistência médica e hospitalar; 

III - assistência veterinária; 

IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para 
uso humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares hospitalares (como 
equipamentos de proteção individual e outros), inclusive na modalidade de entrega 
delivery e similares; 

V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso 
humano e animal, ainda que localizados em rodovias; 

a) Veda o consumo nos estabelecimentos previstos no inciso V, 
ficando permitido o funcionamento apenas por meio das 
modalidades de entrega ou retirada. 

VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e 
alimentos necessários à manutenção da vida animal; 

VII - funerários; 

VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte 
remunerado privado individual de passageiros; 

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e 
indústrias cuja atividade esteja autorizada ao funcionamento; 

X - transporte de profissionais da saúde e de coleta de lixo; 

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

 

 

 

XII - telecomunicações; 

XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos 
e materiais nucleares; 

XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 

XV - imprensa; 

XVI - segurança privada; 

XVII - transporte e entrega de cargas em geral; 

 XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XIX – controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 

 XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados 
pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central, incluindo lotéricas; 

XXI - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de 
previdência social e a assistência social; 

XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização 
do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por 
meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de 
reconhecimento de direitos previstos em no Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 
Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 

XXIV - setores industrial e da construção civil, em geral. 

XXV - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 
incluindo o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e manutenção das 
centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; além de 
produção, distribuição, transporte e comercialização de gás natural; 

XXVI - iluminação pública;  

XXVII - produção, distribuição e comercialização de combustíveis, gás 
liquefeito e derivados;  

XXVIII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;  

 

 

 

XXIX- prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de 
doença dos animais;  

XXX- inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal 
e vegetal;  

XXXI- vigilância agropecuária; 

XXXII- produção e distribuição de numerário à população e 
manutenção da infraestrutura tecnológica necessária do Sistema Financeiro Nacional e 
do Sistema de Pagamentos Brasileiro; 

XXXIII- serviços de manutenção, assistência e comercialização de 
peças de veículo automotor terrestre, incluindo bicicletas; 

XXXIV- serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes 
financeiros integrantes do Sistema Paranaense de Fomento;  

XXXV - fiscalização do trabalho; 

XXXVI- atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares 
relacionadas com a pandemia do coronavírus; 

XXXVI – atividades de pesquisa, cientificas, laboratoriais ou similares 
relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; 

XXXVII - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas às 
determinações da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e do Ministério da Saúde; 

XXXVIII - produção distribuição e comercialização de produtos de 
higiene pessoal e de ambientes; 

XXXIX – serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 

XL – serviços de fisioterapia e terapia ocupacional. 

Parágrafo único: São consideradas essenciais as atividades 
acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva 
relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais. 

Art. 6°. Fica autorizada a abertura dos serviços e atividades não 
essenciais, devendo ser observado o disposto no art. 7º deste Decreto, bem como: 

 

 

 

I – a proibição de aglomeração de pessoas para jogos de qualquer natureza, consumo 
de bebidas e quaisquer atividades onde haja contato ou proximidade física menor que 
1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, seja em locais públicos ou particulares; 

II – a proibição da comercialização e consumo de bebidas alcoólicas 
em espaços de uso publico ou coletivo entre as 23 horas e 05 horas, diariamente, 
estendendo-se a vedação pra quaisquer estabelecimentos comerciais. 

Parágrafo único: As medidas previstas no caput deste artigo terão 
vigência a partir da zero hora do dia 16 de abril de 2021 até as 5 horas do dia 30 de abril 
de 2021. 

Art. 7º. Os estabelecimentos e atividades previstas no art. 5º e art. 6º 
deverão adotar as seguintes medidas, cumulativamente: 

I – realizar o controle de entrada e tempo de permanência das 
pessoas, devendo o espaço destinado ao público ter ocupação máxima de 50% da 
capacidade do local. 

II - providenciar a demarcação do espaço para que as pessoas 
mantenham o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros entre si, em especial 
nas filas, bem como em assentos de locais religiosos; 

III – não permitir a entrada e permanência de pessoas sem a utilização 
de máscara; 

IV – não permitir a entrada e permanência de crianças menores de 12 
(doze) anos, idosos acima de 60 (sessenta) anos e portadores de doenças crônicas nos 
estabelecimentos descritos no art. 5º e art. 6º. 

V – observar a proibição de comercialização e de consumo de bebidas 
alcoólicas entre as 23 horas e 5 horas. 

VI - Disponibilizar lugares estratégicos e de fácil acesso álcool 70% 
para utilização de funcionários e clientes, sendo obrigatória a higienização das mãos na 
entrada de cada estabelecimento; 

VII – Higienizar, quando do início das atividades e após cada uso, 
durante o período de funcionamento, as superfícies de toque (carrinhos, cestos, 
cadeiras, maçanetas, corrimão, mesas e bancadas), preferencialmente com álcool 70%; 

IV – Manter locais de circulação e áreas comuns com pelo menos uma 
janela externa aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar; 

 

 

 

V – manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários 
de clientes e funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% e toalhas de papel 
não reciclado; 

VI – fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro 
sistema eficaz, a fim de evitar a aglomeração de pessoas dentro ou fora do 
estabelecimento; 

VII – determinar, em caso haja fila de espera, que seja mantida 
distância mínima de 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, sendo obrigatória as 
demarcações no chão, a fim de evitar aglomeração de pessoas dentro ou fora do 
estabelecimento; 

VIII – disponibilizar máscaras, álcool 70% e adotar as medidas de 
prevenção referente ao COVID-19 para todos os seus colaboradores, sendo ambos de 
uso obrigatório. 

§ 1° - É de inteira responsabilidade dos estabelecimentos 
mencionados nos art. 5º e art. 6º a implementação das medidas dispostas neste artigo. 

§ 2º - Os estabelecimentos da cidade que possuem lotéricas e/ou 
correspondentes bancários em seu interior deverão realizar controle de entrada e 
permanência no estabelecimento, de acordo com o tamanho de cada estabelecimento, 
não excedendo 50% da capacidade total do local, sempre respeitada à distância mínima 
de 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, mediante demarcação do espaço, inclusive 
nas filas de espera, conforme disposto neste artigo. 

§ 3º - Fica recomendado o funcionamento de restaurantes, bares e 
lanchonetes, com limitação da capacidade em 50%, observando a proibição de 
comercialização e de consumo de bebidas alcoólicas entre as 23 horas e 5 horas, além 
desse horário, somente para a modalidade de entrega e retirada. 

§ 4º - As academias de ginástica para praticas esportivas individuais 
e/ou coletivas, podem funcionar das 6 horas as 22 horas, de segunda a sexta-feira, com 
limitação de 30% da ocupação, observando todas as medidas preventivas dispostas 
neste Decreto, especialmente o distanciamento, uso obrigatório de máscaras e a 
limpeza do ambiente entre cada usuário. 

§ 5º - O serviço de transporte coletivo deverá garantir o atendimento 
aos trabalhadores da saúde e serviços essenciais, observando que os passageiros 
mantenham a distância entre si (uma pessoa por banco) e o uso obrigatório de máscara 
(cirúrgica ou artesanal). 

 

 

 

Art. 8º. Na realização de velórios e funerais deverá ser observado as 
recomendações das autoridades de saúde pública, incluindo notas orientativas da 
SESA, evitando aglomerações, mantendo álcool em gel em locais de fácil utilização e 
em especial que: 

 I – os velórios devem ocorrer preferencialmente, em capelas 
mortuárias; 

II – sejam restritos aos familiares próximos, com limite de 10 (dez) 
pessoas dentro da sala do funeral, podendo haver revezamento dos participantes; 

III – seja observado o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) 
metros entre as pessoas, dentro e fora da sala do funeral, e o uso obrigatório de 
mascaras por todos os participantes; 

IV - não é permitida a oferta de nenhum tipo de alimentação no local; 

V – fica proibido consumo de bebidas alcoólicas, chimarrão ou 
similares, sendo que com relação às demais bebidas, como água, chá e café, não 
poderá haver compartilhamento de copos; 

VI - o ambiente deve permanecer sempre arejado e ventilado, com 
portas e janelas abertas; 

VII - devem ser evitados apertos de mão, abraços e qualquer contato 
físico, mantendo sempre o distanciamento de no mínimo 1,5 (um e meio) metros entre 
as pessoas; 

XIX – a higienização das mãos com álcool 70% na entrada de cada 
estabelecimento é obrigatória.  

XX - recomenda-se a suspensão de culto e celebração de qualquer 
natureza que possa gerar aglomeração e proximidade física entre as pessoas nos 
velórios. 

Parágrafo Único: Fica proibido os funerais de pacientes suspeitos ou 
confirmados. 

Art. 9º. Fica recomendado a toda população que, sempre que possível, 
permaneça em suas casas, e que, caso seja necessário o deslocamento para qualquer 
local, em decorrência de eventual urgência ou necessidade, que sejam tomadas as 
precauções, de forma a evitar aglomerações, adotando a compra solidária por uma só 
pessoa da cada família, inclusive em favor de vizinhos, parentes, amigos, evitando-se a 

 

 

 

exposição, principalmente, de idosos, crianças e outras pessoas consideradas grupo de 
risco. 

Art. 10º. Obrigatoriamente devem permanecer em distanciamento 
social (em casa):  

I - pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;  

II - crianças 0 (zero) a 12 (doze) anos;  

III – cardiopatias graves ou descompensadas (sendo insuficiência 
cardiopática, isquemia, dentre outras); 

IV – pneumopatias graves ou descompensadas (asma moderada a 
grave, doença pulmonar obstrutiva crônica);  

V – imunossuprimidos (considera-se pacientes receptores de 
transplante e de implante, lúpus, portadores do vírus de HIV, indivíduos com câncer, 
entre outros);  

VI – doenças renais crônicas em estágio avançado, Grau 3, 4 e 5.  

VII – Diabetes Mellitus descompensada; 

VIII – doença cromossômica com estado de fragilidade imunológica; 

IX – Gestantes, Puérperas e Lactantes classificadas como de alto 
risco; 

X – doença hepática em estágio avançado; 

XI – aquelas pessoas que foram postas em isolamento pelo 
Departamento de Vigilância Epidemiológica do município, até a liberação por esse 
próprio Departamento.   

§ 1° - Para fins comprobatórios dos itens do III ao X, é obrigatório 
apresentação de laudo médico na especialidade da patologia referida. 

§ 2° - Ficam orientadas em seguirem isolamento social aquelas 
pessoas que detém a partir de 60 (sessenta) anos, sendo que para servidores públicos 
deve observar o contido no Art. 12º. 

 

 

 

Art. 11º. O estabelecimento que não observar as regras previstas no 
presente Decreto será notificado a regularizar a situação e, caso não a faça, poderá ser 
multado e ter seu alvará de funcionamento cassado e o estabelecimento interditado.  

Art. 12º. Os pacientes, bem como seus contactantes, notificados como 
suspeitos e/ou positivos para COVID 19, pela equipe de saúde, passarão a usar pulseira 
de identificação, que somente poderá ser retirada pela equipe de saúde autorizada. No 
caso de descumprimento das normas previstas, isolamento ou violação da pulseira 
ensejará na aplicação de penalidades conforme previsto na Lei nº 776/2021. 

Art. 13º. No âmbito do Poder Executivo Municipal fica determinado o 
trabalho normal de todos os funcionários das secretarias e departamentos, dentro de 
suas respectivas cargas horárias, obedecendo efetivamente às medidas preventivas de 
distanciamento entre os trabalhadores, uso obrigatório de máscaras, higienização de 
mãos e do ambiente com água, sabão e álcool 70%, devendo os ambientes manter 
portas e janelas abertas sempre que possível para manter o ambiente arejado e 
ventilado.  

§ 1º - Fica determinado o retorno ao trabalho também dos servidores 
que detém idade a partir de 60 (sessenta) anos, exceto se comprovada alguma 
comorbidade que se enquadre no grupo de risco conforme descrito no art. 10, ou caso 
o setor de trabalho seja na linha de frente no enfrentamento ao Covid-19. 

§ 2º - Os servidores em quarentena deverão realizar suas atividades 
através de trabalho remoto, sob determinação do Secretário ou Diretor de sua respectiva 
pasta. 

Art. 14º.  As aulas presenciais nas escolas públicas em âmbito 
municipal ficam suspensas no período de vigência deste Decreto, permanecendo 
através do modelo remoto, em acordo com o Protocolo de Biossegurança. Para as 
escolas de âmbito Estadual fica recomendado seguir as determinações do Estado, 
mediante o cumprimento do contido na Resolução nº 98/2021 da SESA. 

Art. 15º. Deverá ser considerada no âmbito dos outros poderes, órgãos 
ou entidades autônomas, inclusive na iniciativa privada, como medida não obrigatória, 
mas em regime de colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública da 
pandemia da COVID-19, a adequação do expediente dos trabalhadores aos horários de 
restrição provisória de circulação definidos neste Decreto, e a priorização da 
substituição do regime de trabalho presencial para o teletrabalho, quando possível, de 
modo a reduzir o numero de pessoas transitando pela cidade ao mesmo tempo, 
evitando-se aglomerações no sistema de transporte, nas vias publicas e em outros 
locais. Da mesma forma a adequação dos ambientes de trabalho respeitando o 
distanciamento entre os trabalhadores, uso obrigatório de mascaras e álcool 70%. 

 

 

 

Art. 16º. Fica determinado o uso de máscara por todas as pessoas que 
estiverem espaços abertos ao público ou de uso coletivo, enquanto perdurar a pandemia 
do coronavírus SARS-CoV-2. 

§ 1° - Deverão ser usadas pela população em geral, 
preferencialmente, máscaras de tecido confeccionadas de forma artesanal/caseira, 
utilizando-se na produção as orientações contidas na Nota Informativa n. 03/2020 do 
Ministério da Saúde, a fim de que as demais sejam utilizadas prioritariamente pelos 
profissionais da área da saúde. 

§ 2° - São considerados espaços abertos ao público ou de uso coletivo: 

I - vias públicas; 

II - parques e praças; 

III - pontos de ônibus, terminais de transporte coletivo, rodoviárias, 
portos e aeroportos; 

IV - veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte por aplicativos; 

V - repartições públicas; 

VI - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, empresas 
prestadoras de serviços e quaisquer estabelecimentos congêneres; 

VII - outros locais em possa haver aglomeração de pessoas. 

Art. 17º. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste 
Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de infrações 
administrativas, sujeitando os infratores na prática de eventuais crimes previstos na 
legislação penal, além do cumprimento coercitivo das normas nele contidas. 

Parágrafo Único - Durante o período da zero hora do dia 16 de abril de 
2021 até as 5 horas do dia 30 de abril de 2021, o estabelecimento que não cumprir as 
determinações constantes neste Decreto, será notificado e poderá ser interditado. 

Art. 18º. Compete a Secretaria de Estado da Segurança Pública – 
SESP, por meio da Policia Militar do estado do Paraná, a intensificação de fiscalização, 
para integral cumprimento das medidas previstas neste decreto. 

Parágrafo único: As disposições previstas no caput deste artigo não 
afastam as atribuições e competências complementares de fiscalização das Secretarias 
Municipais de Saúde. 

 

 

 

Art. 19º. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas 
determinadas neste Decreto ficará a cargo dos órgãos de segurança pública, com apoio 
da Secretaria Municipal de Saúde e, em especial, da Comissão de Fiscalização das 
Medidas de Enfrentamento da Pandemia COVID-19, a seguir: 

I – Adrieli Uniate; 

II - Adeildo Sebastião da Silva 

III - Fernando Pires 

IV - Antonio Jose Cardoso 

V – José Correia; 

VI – Jozeane Pacheco: 

VII – Valdete Alves; 

VIII – Clarice Zuconelli; 

IX – Joseane Antunes Corpolato; 

X – Adilson Stefanski; 

XI – Rosangela Ferreira; 

XII – Margarete Carniel; 

XIII- Neusa Zorzetto; 

XIV – Antonio Carlos Bonfim; 

 XV – Francisco dos Santos; 

XVI – Odoraci da Luz 

Parágrafo único: Os membros da comissão poderão atuar de forma 
conjunta ou separadamente visando ao cumprimento do presente decreto, inclusive 
podendo emitir notificação por escrito e/ou via telefone, registrar boletim de ocorrência 
e aplicar multa à pessoa ou responsável pelo não cumprimento das medidas preventivas 
orientadas. 

 

 

 

Art. 20º. A Secretaria Municipal de Saúde, dentro da esfera de suas 
atribuições, deverá expedir Portarias, Resoluções e recomendações para 
implementação dos procedimentos, informações e orientações gerais referente ao 
COVID19, de acordo com as mediações do Grupo Técnico do COEM (Centro de 
Operações em Emergências Municipais de Marquinho – COVID-19) 

Art. 21º. Novas medidas poderão ser adotadas em qualquer momento 
em decorrência da situação epidemiológica do município. 

Art. 22º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de abril 
de 2021. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 52/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 774 de 10 de março de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais) na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1053 – Operação de Crédito - Obras e Edificações Públicas e Habitação de Interesse Social 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 3.000.000,00 
Conta Despesa: 616 
Fonte: 616 
 
TOTAL----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 3.000.000,00 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme demonstrado logo abaixo:  
 

CONTA RECEITA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
21.18.01.51.03.00.00.00 Operação de Crédito - Obras e Edificações Públicas 

e Habitação de Interesse Social 
616 R$ 3.000.000,00 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 53/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 775 de 10 de março de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão, e quinhentos mil reais)na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1054 – Operação de Crédito SEDU - Iluminação em Led, Barracões e Parque de Remates 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 1.500.000,00 
Conta Despesa: 617 
Fonte: 617 
 
TOTAL----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 1.500.000,00 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme demonstrado logo abaixo:  
 

CONTA RECEITA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
21.18.01.51.02.00.00.00 Operação de Crédito SEDU - Iluminação em Led, 

Barracões e Parque de Remates 
617 R$ 1.500.000,00 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 54/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 776 de 23 de março de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 
124.000,00 (Cento e vinte e quatro mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-1051 – Convênio Federal 890186/2019 - MAPA - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 124.000,00 
Conta Despesa: 908 
Fonte: 908 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.18.10.91.02.00.00.00.00 Convênio Federal 890186/2019 - MAPA - Aquisição de 

Máquinas e Equipamentos Agrícolas 
R$ 124.000,00 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 55/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 777 de 23 de março de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 
300.000,00 (Trezentos mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1052 – Convênio Federal FUNASA nº 0487/2017 - Módulos Sanitários 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 0353 
Fonte: 00353 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.18.10.11.02.00.00.00.00 Convênio Federal FUNASA nº 0487/2017 - Módulos 

Sanitários 
R$ 300.000,00 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 028/2021 
 

SÚMULA: Conceder Férias a 
Funcionária Pública e da outras 
providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

RESOLVE 

Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário MARCOS BAPTISTEL, portadora do RG 
8.221.154-3, 10 (dez) dias de férias dos dia 19/04/2021 à 28/04/2021, conforme o 
disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2021. 
 
Publique-se. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

   

  

DECRETO Nº 037 

DATA: 15/04/2021 

Dispõe sobre o atendimento escolar 

individualizado. 

       

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 

D E C R E T A: 

Art. 1º A partir de 19 de abril de 2021, todas as instituições da rede 

municipal do município de Espigão Alto do Iguaçu (com exceção do CMEI – Criança Feliz 

Casemiro Gatto), ficam autorizadas a ofertar atendimento escolar presencial individualizado, 

sem prejuízo à continuidade das atividades de aulas não presenciais já em curso nas redes de 

ensino. 

Art. 2º Estabelecer medidas de prevenção, monitoramento e controle da 

COVID- 19 nas escolas municipais de ensino, para a oferta de atendimento escolar presencial 

individualizado no município de Espigão Alto do Iguaçu. 

Art. 3º Compreende-se oferta de atendimento escolar presencial: 

  

I – As práticas de aprofundamento da aprendizagem; 

II – Reforço escolar e nivelamento; 

II – Atendimento pedagógico individualizado. 

§ 1º A Oferta de atendimento escolar  individualizado elencadas no caput 

deste artigo não interrompe a realização das atividades de modalidade remota, devendo 

continuar sendo disponibilizadas aos estudantes, sem prejuízo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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§ 2º É vedada, em qualquer circunstância, a realização de atividades 

coletivas que envolvam aglomeração ou contato físico, incluindo-se os esportes coletivos. 

§ 3º A oferta de atendimento escolar individualizado, será organizada por 

escola, seguindo o PROTOCOLO DE BIOSSEGURANÇA de enfrentamento a COVID- 19. 

§ 4º Este Decreto não autoriza a retomada das atividades curriculares 

“presenciais”. 

Art. 4º A Oferta de atendimento escolar individualizado será mediante a 

autorização dos pais/responsáveis. 

Art. 5º Fica sendo de responsabilidade dos pais/responsáveis a locomoção 

de seus filhos até a instituição de ensino em que será ofertado o atendimento escolar. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de abril de 2021. 

AGENOR BERTONCELO

      Prefeito Municipal     

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 052/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE AMASSADEIRA RÁPIDA DE PÃO 7 KG, PARA USO NO PANIFÍCIO 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 4.650,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
ASSINATURA: 16/04/2021. 
VIGÊNCIA: 15/04/2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021 

PROCESSO 050 
 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, torna público que às 14:00 horas do dia 30 de abril de 2021, na plataforma 
eletrônica COMPRASNET, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO 0KM PARA ESTRUTURAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA, ATENDENDO A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Valor total R$ 56.806,00. Informações e 
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Flávio 
Balduino Soares, Paraná, Brasil - Telefone: (042) 3656-1002 - E-mail licitagoioxim@yahoo.com.br. A 
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço www.comprasnet.com.br ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, das 08:00 às 17:00 horas. 

Goioxim, 15 de abril de 2021. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

PROCESSO 051 
 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, torna público que às 09:00 horas do dia 03 de maio de 2021, na 
plataforma eletrônica COMPRASNET, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
CONSULTAS GINECOLÓGICAS E OBSTÉTRICAS E FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM PARA ATENDIMENTO JUNTO AO MUNICÍPIO DE GOIOXIM. Valor total R$ 
328.560,00. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro Flávio Balduino Soares, Paraná, Brasil - Telefone: (042) 3656-1002 - E-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço www.comprasnet.com.br ou 
pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, das 08:00 às 17:00 horas. 

Goioxim, 15 de abril de 2021. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 047/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da 
habilitação e da (s) proposta (s) prevista para o dia 30 de abril de 2021, às 09h00min. os interessados, 
em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo 
Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 15 de abril de 2021. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
 

 

DECRETO Nº 076 / 2021 
 

SÚMULA: ALTERA MEDIDAS DE RESTRIÇÃO NO QUE 
SE REFERE À PRÁTICA ESPORTIVA E ALTERA DE 15 
PARA 25% A LOTAÇÃO EM TEMPLOS RELIGIOSOS, 
ESTABELECENDO MEDIDAS DE COMBATE AO COVID 
19  

 
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, João Konjunski, no uso de 
suas atribuições legais: 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Está autorizada a prática esportiva e atividades coletivas em locais 
privados, ginásios de esportes, campo de futebol e academias desde que o 
responsável pelo local e atletas adotem as seguintes medidas:  

I - HIGIENIZAÇÃO E DESCONTAMINAÇÃO  

a) Disponibilizar álcool gel aos atletas, praticantes e todos os demais presentes 
aos locais de treinamento e competição;  

b) Disponibilizar sabonetes líquidos e locais com água corrente para assepsia das 
mãos;  

II - MEDIDAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL  

a) Todos os atletas, praticantes e demais presentes aos locais de treinamento e 
competição devem USAR MÁSCARA, retirando apenas QUANDO ESTIVER 
EFETIVAMENTE TREINANDO. Trocar a máscara toda vez que estiver úmida, 
acondicionando em embalagem própria e com tampa a máscara já utilizada;  

b) Trazer de casa sua hidratação, e não socializar, nem utilizar recipientes de 
outras pessoas (squeezes, toalhas, etc); Se tiver que usar os bebedouros, evite 
tomar diretamente. Primeiro higienizar e depois utilize seu copo ou garrafa 
para encher d´água;  

c) Lavar com frequência as mãos até os punhos, com água e sabão, ou higienizá-las 
com álcool em gel 70%;  

d) Praticar etiqueta para tosse (manter distância de pelo menos 2 metros, cubra a 
tosse de preferência com o cotovelo e espirre com tecidos ou roupas e lave as 
mãos);  

e) Não apertar as mãos ou abraçar e tocar a própria boca, nariz ou olho;  

f) Utilizar seus próprios equipamentos. Na impossibilidade de fazê-lo, é 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
ESTADO DO PARANÁ 

                    CNPJ: 78.279.981/0001-45 
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DECRETO Nº: 078/2021 
 

SÚMULA: Nomeia os Membros da 
Coordenadoria Municipal de Proteção 
e Defesa Civil 

 
  O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a necessidade de atualização dos membros da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil: 
 
    DECRETA. 
 

Art. 1º - Ficam Nomeados os representantes da Administração 
direita e indireta para comporem a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil, conforme segue: 

 
DIRETOR DE DEFESA CIVIL 
Diretor: EMERSON JOSÉ RAVANELLO 
Suplente: SANDRO ROBERTO BALDISSERA  
 
 
COORDENADORIA DE OPERAÇÕES DA DEFESA CIVIL 
Coordenadoria de Operações: LUCAS ABREU 
Secretário: FERNANDO ABREU  
 
 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando o Decreto Nº 064/2021, e demais disposições ao contrário. 
 
Art. 3° Publique-se e arquive-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 15 de Abril de 2021 

 
 
     

JOÃO KONJUNSKI 
Prefeito Municipal 

JOÃO KONJUNSKI 
Prefeito de Cantagalo/PR

Assinado de forma digital por JOÃO 
KONJUNSKI Prefeito de Cantagalo/PR 
Dados: 2021.04.15 15:26:42 -03'00'
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necessária a desinfecção do equipamento antes de utilizá-lo;  

III - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA  

a) Recomenda-se ao praticante não levar mochilas e/ou acessórios que 
demandem cuidados, com exceção de garrafas de água ou squeezes. Em 
modalidades que é necessário a utilização de acessórios, estes devem ficar em 
locais de acesso sem aglomeração;  

b) Deve-se evitar a utilização e o manuseio de celulares durante a prática de 
atividade física;  

c) Evitar aglomerações nos momentos antes e pós-treinos;  

d) Reforço na limpeza dos equipamentos e locais de treinamento e circulação de 
pessoas, principalmente os de uso comum, como colchonetes, barras, colchões, 
tatames e outros. A cada sessão de treinamento ou competição deve ser 
realizada desinfecção do local com produtos apropriados;  

e) Recomendar aos grupos de risco (maiores de 60 anos, cardiopatas, doentes 
pulmonares crônicos etc.) que não participem das competições; 

f) Não utilizar guarda volumes nem outros locais onde pode ocorrer estímulo á 
aglomeração de pessoas;  

g) Organizar os treinamentos com horário marcado e recomendar aos praticantes 
que cheguem aos horários estipulados, e ao término do treinamento, não façam 
reuniões, retornando imediatamente ás residências;  

h) Devem-se organizar grupos de usuários para cada horário. Os grupos devem 
começar e terminar as atividades no mesmo espaço de tempo e saírem de 
forma ordenada, sem contato e aglomeração; 

IV - ADEQUAÇÃO DOS LOCAIS E FORMAS DE PRÁTICA 

a) Manter portas e janelas constantemente abertas, e circulação de ar.  

b) As superfícies tocadas com mais frequência, como mesas, maçanetas, 
interruptores de luz, torneiras, corrimões, pias e dispositivos eletrônicos, entre 
outros, devem ser higienizados rotineiramente;  

c) Reduzir a quantidade de pessoas nos locais fechados, de modo a garantir 
4m²/pessoa para prática. Assim, para atendimento de 10 pessoas, são 
necessários uma área de prática de no mínimo 40m²; 

d) Recomenda-se um retorno gradativo ás atividades, com treinos mais curtos nas 
primeiras semanas;  

e) Não está permitido o uso de áreas de convivência do estabelecimento, seja de 

 

uso adulto ou  espaço kids;  

V - ADEQUAÇÕES PARA COMPETIÇÃO 

a) Reuniões devem ser realizadas através de plataformas virtuais, de modo a 
evitar aglomerações;  

b) Reduzir ao mínimo as equipes técnicas que acompanham os atletas e 
praticantes;  

c) Ampliar as áreas de inscrição, entrada de atletas, zonas de troca de 
equipamentos de modo a garantir o distanciamento dos praticantes;  

d) A entrega de medalhas, se não puder ser evitada, deve ser organizada 
garantindo distanciamento de 2 metros, sem cumprimentos e tanto as pessoas 
que farão a entrega quanto os atletas devem estar com máscaras, e sem contato 
físico, com divulgação on line; 

e) Está vedado a permanecia no pré e pós jogo no locais de treinamento; 

f) Os pagamentos, inscrições e conferências referentes ás competições devem ser 
realizados online ou em locais distintos aos de competição, de modo a evitar 
aglomerações.  

g) Salientamos que essas medidas protetivas a saúde dos praticantes são 
protocolos mínimos e que os respectivos estabelecimentos podem dar 
orientações em situações de maior especificidade da modalidade, bem como a 
adaptações de treinamento e competições não contempladas nesse documento, 
que apresenta as medidas básicas para recondução das atividades esportivas. 

Art. 2º - Não está permitida a abertura de locais públicos como parques e praças 
por não ter mecanismos de controle de acesso e cobrança acerca do cumprimento 
das medidas; 

Art. 3º Fica alterado de 15% para 25% a lotação máxima de público em templos  
religiosos, mantendo todas as demais medidas impostas no decreto 070/2021; 

Art. 4º - FICA MANTIDO O TOQUE DE RECOLHER DAS 22H ÀS 05H; 
 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor no dia 15/04/2021, e tem validade até a 
publicação de outro que lhe substitua; 
 
Prefeitura Municipal de Cantagalo, 14 de Abril de 2021. 
 

JOÃO KONJUNSKI 
PREFEITO MUNICIPAL JOÃO KONJUNSKI Prefeito de 

Cantagalo/PR

Assinado de forma digital por JOÃO 
KONJUNSKI Prefeito de Cantagalo/PR 
Dados: 2021.04.15 11:34:54 -03'00'

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 064/2021- A 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: Contratada  a empresa K. C. M. ZUCOLOTO – ME 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE “TUBOS DE 

CONCRETO E MEIO-FIOS PARA MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE BOCAS DE 

LOBO, BUEIROS E GALERIAS PLUVIAIS DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFRA ESTRUTURA 

E VIAÇÃO, conforme especificações constantes na tabela abaixo e com o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 083/2019 - SRP e Ata de 

Registro de Preço nº 027/2020. 

VALOR: valor global de 634.929,80 (seiscentos e trinta e quatro mil, 

novecentos e vinte e nove reais e oitenta centavos). 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ficando 

compreendido de 26 de março de 2021 até 25 de março de 2022. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato, independente de 

qualquer outra providência. 

Data: 24/03/2021.   

 

 
 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 064/2021- B 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: Contratada  a empresa PRADO E IASKIEVICZ ENGENHARIA 

CIVIL LTDA 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE “TUBOS DE 

CONCRETO E MEIO-FIOS PARA MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE BOCAS DE 

LOBO, BUEIROS E GALERIAS PLUVIAIS DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFRA ESTRUTURA 

E VIAÇÃO, conforme especificações constantes na tabela abaixo e com o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 083/2019 - SRP e Ata de 

Registro de Preço nº 028/2020. 

VALOR: valor global de 208.600,00 (duzentos e oito mil, seiscentos reais) 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ficando 

compreendido de 26 de março de 2021 até 25 de março de 2022. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato, independente de 

qualquer outra providência. 

Data: 24/03/2021.   

 

  

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 064/2021- C 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: Contratada  a empresa TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS 

DE CONCRETO LTDA  

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE “TUBOS DE 

CONCRETO E MEIO-FIOS PARA MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE BOCAS DE 

LOBO, BUEIROS E GALERIAS PLUVIAIS DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFRA ESTRUTURA 

E VIAÇÃO, conforme especificações constantes na tabela abaixo e com o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 083/2019 - SRP e Ata de 

Registro de Preço nº 029/2020. 

VALOR: valor global de 269.994,00 (duzentos e sessenta e nove mil, 

novecentos noventa e nove reais) 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ficando 

compreendido de 26 de março de 2021 até 25 de março de 2022. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato, independente de 

qualquer outra providência. 

Data: 24/03/2021.   

 

 

  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - 
PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO 

IGUACU, Estado do Paraná, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, visando à aquisição de materiais de consumo 
diversos.  

 
Data Abertura: 15/03/2021 
Horário: 09h30min 
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal 

 
A íntegra do instrumento acima, poderá ser 

obtida no site www.camaraqi.pr.gov.br e junto a Câmara 
Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no 
horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira 
das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
Demais informações poderão ser obtidas pelo fone 
(0xx46) 3532-1172. 

 
 

Quedas do Iguaçu, 01 de março de 2021. 
 
 
 

FRANCIELI DISNER 
Pregoeira 

ERRATA
Republicamos nesta edição (nº 3626): 
Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 001/2021
que, por falha da diagramação, fi cou de fora da edição anterior (nº 3616).
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A Secretaria estadual de Saúde 
distribuiu nesta sexta-feira 
(16) seu maior lote de me-

dicamentos que integram o chamado 
kit intubação, utilizado para atendimen-
to a pacientes com quadros graves de 
Covid-19, desde do início da pandemia. 
Destinados a todas as Regionais de 
Saúde do Paraná, a remessa totaliza 
319.050 ampolas de medicamentos, di-
vididos entre bloqueadores neuromus-
culares, sedativos e analgésicos.

Parte foi adquirida pelo consórcio 
Paraná Saúde, que normalmente realiza 
a compra de medicamentos de atenção 
básica para 398 municípios do Esta-
do. As aquisições do consórcio somam 
110,5 mil unidades, sendo 69 mil de Mid-
azolan e 41,5 mil de Fentanila. Esta foi a 
primeira compra de medicamentos do 
kit intubação pelo Paraná Saúde, e é 
destinada a pacientes de Unidades de 
Pronto Atendimento (UPAs), hospitais 
de pequeno porte e prontos-socorros 
municipais de 137 municípios que atu-
am no enfrentamento à Covid-19.

Além dos medicamentos adquiridos 
pelo consórcio, 208.550 unidades de 
sedativos, analgésicos, bloqueadores 
neuromusculares e drogas vasoativas 
serão destinadas aos 59 hospitais que 
integram o Plano de Contingência da 
Secretaria no combate à pandemia. São 
180.615 adquiridos pela Secretaria es-
tadual da Saúde e 27.935 unidades re-
passados pelo Ministério da Saúde por 
requisição administrativa. 

As compras totalizam R$ 
1.801.291,84, sendo R$ 1.441.254,95 in-
vestidos pela Secretaria estadual. “Os 
medicamentos que estão indo para 
os hospitais de contingência duram 

aproximadamente quatro dias, junto 
dos estoques que eles já possuem. Es-
tamos trabalhando para ter o imáximo 
de tempo possível de consumo médio 
no estoque dos hospitais”, explicou 
Nestor Werner Junior, diretor-geral da 
pasta. “Já os medicamentos que estão 
indo para os municípios têm uma dura-
bilidade maior, e devem durar em torno 
de 15 dias. Assim, a gente consegue 
equilibrar melhor”.

Vacinas
Os medicamentos foram distribuí-

dos às 22 Regionais de Saúde do Es-
tado juntamente das 363.340 doses 
do 13º lote de vacinas contra Covid-19 
e de 292.800 doses de vacina contra 
Influenza.

Na vacina contra o coronavírus, a 13ª 
remessa recebida pelo Ministério da 
Saúde é composta por 142.800 doses 
da CoronaVac, produzida pelo Institu-
to Butantan/Sinovac, e 225.250 doses 
da Covishield, produzida pela Universi-
dade de Oxford/AstraZeneca/Fiocruz. 
São destinadas para a primeira dose de 
grupos de 60 a 69 anos e profi ssionais 
de forças de segurança, além de segun-
das doses para grupos já vacinados.

“Até recentemente, 77% dos óbitos 
no Paraná por conta da Covid-19 eram 
de cidadãos acima de 60 anos. Esse 
número já baixou para 73%. Hoje, nas 
nossas UTIs, 55% dos paranaenses 
internados têm mais de 60 anos. Esse 
número já foi de quase 80%. Parte disso 
já é resultado da vacinação. As pessoas 
podem fi car doentes, mas seus quadros 
não são mais tão graves devido à imuni-
dade provocada pela vacina”, disse Beto 
Preto, secretário estadual de Saúde.

Secretaria de Saúde 
distribuiu 319 mil 

medicamentos de kit ntubação

OS MEDICAMENTOS FORAM DISTRIBUÍDOS 
ÀS 22 REGIONAIS DE SAÚDE DO ESTADO

Serão destinados a todas as Regionais de Saúde do Paraná

AEN


